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. CÂMARA DOS DEPUTADO.

Em 1.7 J .l. .t / <?4

. t:
PROJETO DE LEI NQ fÓ()J ,DE 1994. '\

Dispõe sobre o acréscimo de incl
. ("

so ao caput do art ~ 2 0 1 da Le i

n ~v8 036, de 11 de maio de 1990
"}..v' ~

~u n do de Garantia do Tempo de

,
Se rv i co

,
c/.t'< I '( f I

Do Sr. JOÃO FAUSTINO

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. lQOcaput do art. 20, da Lei nQ 8 036, de
11 de maio de 1990, passa a viger acresc ido do seguinte

inciso XI:

"A r t , 20. I • , • I I • , I • I •••• I I •• I •

• I • I • I I ••• I • I • I •••• I • I I • I •••••

GER 3.17.23.IlO4-ll • 1UAIIIl31
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XI - pagamento mensal a entida

de de medicina de grupo, ou plano de saúde,
para sí próprio e dependentes.

"• I •• I •• I • I ••••••••• I ••••••••••

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicacão.

Art. 3º Revogam-se as disposicões em contrário.

Sala das Sessões,aos

JUS T I F I C AC Ã O

Ninguém ignora, neste PaÍs,a crise que assola a

saúde pública, e que vem inviabilizando o atendimento mé

dica-hospitalar a toda a populacão, inclusive aos segu­

rados e demais beneficiários da Seguridade Social.

Não se vislumbram, a curto prazo, solucões para e~
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sa gravíssima questão, o que vem angustiando os milhões
de segurados da instituição previdenciária, que não têm

4t a quem recorrer em caso de doenca ou acidente, eis que

a rede hospitalar privada é caríssi ma.

Assim como solucão emergencia l para esse problema
tão sério, pois envolve a saúde e a própria sobrev ivên­

cia dos trabalhadores e suas famí l ias , precon izamos
nesta proposicão, que poderá o participante do Fundo de

Garantia do Tempo de Servico, mensalmente, ret i rar de

sua conta vinculada importância para pagar mensalidad e

tt de associacão de medicina de grupo, ou plano de saúde.

Com essa medida, pel o menos milhões de segurados

e dependentes poderão dispo r de assis tência médico-hos­

pitalar adequada.

~/CG~
Depu~ JOÃO FAUSTINO

GER 3.17.%3.004-2 • lMo'W3) RRM .



"LEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeU/'

LEI NU 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe soore o Fundo tk Garanria do Tempo tk Serviço
t dá 0IltTW providinâ as.

o Presidente da Repúblic:a:

Faço saber que o Conpesao Nacional decreta e eu lIIlDCiono a seguinte
Le i:

... . _- ---- ----------------- ---- -------- ---.--------- --.
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá se r movi­

mentada nas seguintes snuaçôes:
I - despedida sem justa CAU....a, inclusive a ind iret a . de culpa reciproca ..

de força masor. comprovada com pagamento dos valore-s d e que lral ii o R"
18:

11 - extinção tolAI da empresa. Iecharnemo de qUAisquer de seus ,.,.11ln..,
lecimemos, filiais ou ag ência s. supress ão de parte de s uas Iltivid:l<!C"'. 011

ainda faíecirnento do empregador mdrvidua! sempre que qualquer des.'"''
ocorrência, Implique rescisáo de contrato d e trabalho . comprovada r o ,

declaraç âo eserua da empresa, suprida, quando lo, o C"'O. r o r dt"Ci~"

judicial tlllnsitada em julgad o:
111 - eposenreoona concedida peta Previd éncia Socia t:
IV - rllleci~nto do trabRlhRdor. se-ndo o ""I d o rR !!O " l'C'US oepenoen ­

te s, para esse ftm Iulbilitados perant e " Previd énci a Social, segundo o crit é

n o adotado palll a collC'eUilO de penSÓC'S r or morr e. N" fllllR de- depe n ­
oenres, farão Jus ao receounemo do saldo da conta vmculada os S('US sur r-e ­
so res previ5t~ na lei civil. indiCAdos em "tvll ni judicia l. expedido e n-que n
mento do interesAlOdo. independente oe- IOvenlÂno o u .. rrotamen.. ' :

V . pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamenr »
habuacionat concedido no âmbito d o Ststema Fina nceiro da HllbilAÇÁO .
SFH. desde que:

a ) o mutuário conte com o mínimo de três Il~ de trabRlho sob II re !!,·
me do FGTS. na mesma empresa ou em empresas di íeremes :

b] o valor bloqueado seja utihzado, no rnimmo, durante (l pll\7.11 de
doze meses ;

cl o valor do abalimento atinja. no máximo. ouenra por cento d o mon o
tame dA prestacào:

VI - liquidac âo ou Ilmorti7.,.eÍlo f'rtrRorctinÁri" ctn .ttl,l" rl~r ctr
financiament o imobiliÁrio . Oh<f'rvRtlll~ ti , r ..octiei.f'< Mt"hrk-<'icI"s ~Io
C o nse lho C urad o r, dentre ebt:'i. " de (lU,.. n lin:lnrinn''''n'n ~r i .' fnn'-rtlitl" nn
ámbuo do SFll e h"j" inte"'ticio mínimo .I,. d oi < "on< pn m r nd n m...vim"o ,
tIlÇÍlO:

VII · p"IlAmenl .. lolR\ 011 pRrri:l1 '\0 rn'~'" fln n'l"i< içii.. flr Ol"md in rrc ·, .
prin. observnda« R~ ~2uint,.... rondi(';~:

fi) (l mutu ário f'MlrrÁ nlnlnr r Onl n minun» ,Ir I ri-ç, n n,," tifO 1I:10:"'llhn e.t'lh

O regime do FGTS. na m...ma ,.mprr-<;tt " " I'mrrr<'" ,Iir,.rr nll'<:
b) seja " operneiio f'io"or iiiv,., O:l< r o odki.... vi",.n'"" r:l1 tt O SI 'l l:
VIII · quanrlo O Ir"h"lhttolor Iw-rm"o,.r,.r In", ttOO' illinll"rnrr..... :l p:ln i,

d e 1° d e iunho dI" lQQ(). for::. .1" rr~inl'" 41,\ F( ;"1'\\. puflrodn" ~:lqll("' . n....... ,.

c a so. ser efetuado :l p:ll fir cln m;'~ d r- :lnivrr~:í r i n cio ti.ul :u cl::. ron."
(Rrdacã« nana petn I,i n" R.ft7R/0 1)

IX . extinç áo normal 010 l"nnlrnl o " I,.rm" . indll'IVl" .. d, ,,, Imh:llh...cto"""
lemflOniri", fCl!idns flC'1" I ri 0° (. 01 0 . d I' 'oi,. jttn,. irn oi,. IQ7'1

X . sllspen~o 'nl :ll tio Imh:llll .. :lvlIl <.. I' '' ' I"" i. .. I" il!lI:l1 " " <lIperior n
noventa diA 4i. . co rn Jl rnv:u Jil p o r lIrcl:u:lcJlfl cln c;illlJir 'aln 1("Hf'C;;;r n l:l livn d :\
ca le ll" nil prnf'i<<t.,nnl

X I • 4UII".:it l n hnhalhndn, 1111 CI":ll qnrr f1t· C;r"" rI'· f" ' ndr n t t"c:. for nrnmt"

lido O" oe-opl:l<in m:lli/!o" . ( I"r lt(/ n" f'n , ·, ·",,,d ,, /,r ln I .r i ,,0 11 0 ' 2. n r
25.07 0./ )

~ 1" . 1\ n-~IIIA"'("nl:\c:".n ônc; c;itllnt"t~ prrvic;ln e;;; u ne;;; inf' ic;;;flot\ I ,. 11 ncq-~II .

nui\ que" relinuln "qllC'" rn7 in' n IInhalha ,l fll . ·flIU....' .. tlllia :Ul< d"""""'ill"'K

~fcluAdnc; n:\ (''On ln \'Incul:lcl:l tlnrnnlr fl p ('lÍndo d I' \ ' ic;' n f'i :l cI" ,"'.Uimfl f"no

traio c1.. lrah..lho. Rrn-<cic1A <\{- ju"", l" 011l:l1!7:l("il., monl"' :ír ;" . •""11'7;'1'" o<
s:tQUt..c".

§ 2" . () Con~lho ( 'IIr1,dnr tlie;;;f' iplin:ll :í II dic;,'W~ln 0 0 in f"icn V. vi-.nndn

11 b,.oeririlor '" trRh.. lhn<lorl'" <I,. hni~:l rl'n<l" I' :l p""",.rvnl .. Nluilihro..
rin:lor,.im d" F('TS

§ .l o - O din-i'o ,Ir Actquirir m"m<li" "" 01 'r.." ........ oi,. F(;'J 'S. peln Imhn
Ihilllor. s... polIrrá 'el ell,.rri<lo I':lf:l 11m ,'lI1i, '" in ll·'v,.,

§ 4 ('1 . () imitvrl nhjrto tlr ntiIi711t: fln .I n , ..CiTS ..nmrnlr ,.,..tel"r :·, c;"'r '*'irtn

de olltrn Ir;tnc;nC:lo CO"' fl'( "IU'-':;fl'tO, 110 1·lIndo . n a rOIII1 :t "Itr vir r :t "rr rrrnl..,.
n1('nl:\f1~ I"rl n ( ·."tn c;r lhn ( ' u r ntln l

§ ~ o • () p"l!nmenlo c1:l rrl irn, In ..p.... o f"" i", lo prr-vi.", I'm rrr.lIlttmt'nlo .
irnfllll"Rrá Itlll:lli7:t(,::Ill In o l1r tft, i:l ,I " ...\ ' al"' f ~" , " " "Ir,..

. _._- ... _-------- . _---- ---- ----- -_ ._._ . . -._ ... -.- ._._- .'
-._---------------------- -- ----- --- --------- ------- --- .
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